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MENSAGEM N° 9.149, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 – PODER EXECUTIVO

 

PROPOSIÇÃO Nº 120/2023

 

PARECER

DO PREAMBULO          

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “INSTITUI E ESTABELECE OS
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS FISCAIS
RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCD), OS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E
TRIBUTÁRIOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ (DETRAN/CE),
BEM COMO DA AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO CEARÁ (ARCE) INSCRITOS OU
NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO”.

DA JUSTIFICATIVA

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

(...)
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É sabido que a pandemia da COVID-19 gerou adversidades para o setor econômico e produtivo,
bem como para toda nossa população. Por conta das medidas de isolamento social, atividades do
comércio e da indústria precisaram, nos meses de maior disseminação da doença, ter suas dinâmicas
alteradas, como alternativa mais eficaz para possibilitar a contenção do avanço da doença. Referido
cenário, por certo, desacelerou a economia e gerou dificuldades de funcionamento para diversos
estabelecimentos, tendo reflexo, inclusive, na manutenção de postos de trabalho para os cearenses.

 

Apenas em junho de 2023, considerando os dados positivos da COVID-19 e a opinião de
especialistas, o Governo do Estado decretou o fim da situação de emergência em saúde pública
decorrente da pandemia, que perdurava desde março de 2020. Durante esses mais de 03 (três) anos,
diversas medidas foram apresentadas pelo Estado do Ceará com a finalidade de minimizar os
prejuízos causados, a exemplo do parcelamento especial de débitos tributários e da prorrogação de
regimes especiais de tributação.

Nesse momento, considerando o fim da situação de emergência há menos de 06 (seis) meses e
buscando auxiliar a retomada da economia, dando suporte adicional às empresas cearenses, foi
celebrado, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), convênio que
autorizou o Estado do Ceará a instituir Programa de Recuperação de Créditos Fiscais, com
finalidade de regularização de créditos, com redução de penalidades e acréscimos legais.

 

Com base nessa autorização, e acrescendo-se a ela os demais tributos e outros valores de
competência deste Estado, pretende-se, por este Projeto de Lei, instituir Programa Especial de
Parcelamento de Créditos Tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), e ao
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), dos
créditos tributários e não tributários, estes decorrentes das atividades do Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN/CE) e da Agência Reguladora do Estado do Ceará
(ARCE), inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado.

 

Quanto à dispensa do pagamento total ou parcial de multas e juros decorrentes do ICMS, a proposta
abrange as operações em que o fato gerador tenha ocorrido até 13 de dezembro de 2022, desde que
realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em
moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso
no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos
respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

 

Conforme dito, além do ICMS, o mesmo Programa prevê o pagamento parcial de multas e juros do
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), atinente a
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, atendidas as condições estabelecidas.
Trata-se do tributo incidente sobre os inventários e as doações, e que realiza justiça fiscal, na
medida em que acaba sendo suportado por pessoas que demonstram capacidade contributiva mas
que, a despeito disso, podem ter apresentado dificuldades para quitação do imposto.

 

No que se refere ao IPVA, ficam remitidos os créditos tributários relativos à obrigação principal,
inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive aqueles
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com a exigibilidade suspensa, desde que decorrentes de fatos geradores ocorridos até 13 de
dezembro de 2015. Está prevista também anistia das multas e dos juros relativamente a estes
mesmos fatos geradores (até dezembro de 2015), objetivando auxiliar a população menos
favorecida de nosso Estado, massivamente proprietária de motos, e que muitas vezes usam esse
meio de transporte para o próprio trabalho, e que es encontra em situação de renda mais
comprometida ou mesmo com dificuldades de inserção no mercado formal. Há ainda dispensa do
pagamento parcial de multas e juros decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2022, se o valor da obrigação principal for paga à vista ou de forma parcelada.

 

O Projeto de Lei contempla, ainda, previsão da concessão de remissão dos créditos de natureza
tributária e não tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes às atividades do
DETRAN-CE, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 03 de dezembro de 2022, adstrita a
situações específicas. Enquadram-se, nesse cenário, a remissão de 100% (cem por cento) dos
créditos tributários e não tributários referentes ao DETRAN-CE, relativamente às motocicletas de
até 150 (cento e cinquenta) cilindradas cujo valor venal não ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), com base na avaliação constante na tabela do IPVA 2023 da SEFAZ, que estejam
apreendidas ou removidas a qualquer título aos depósitos do DETRAN- CE.

 

Quanto aos créditos de natureza não tributária referentes à ARCE, a remissão abrange fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de outubro de 2023 e decorram de multas por infrações de
transporte, aplicadas em razão do art. 07 da Lei n° 13.094, de 21 de janeiro de 2001, cumpridas as
condições estabelecidas.

 

Por último, cumpre frisar que este Projeto, no que tange às medidas compensatórias exigidas pelo
art. 14 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, encontra-se em conformidade,
principalmente considerando a aprovação da Lei n.° 18.305, de 15 de fevereiro de 2023, que
elevou, de 18% (dezoito por cento) para 20% (vinte por cento) a alíquota modal do ICMS, o que
acarretará, a partir de janeiro de 2024, o aumento no recolhimento do referido imposto.

 

Frise-se, ainda, que a mesma lei determinou o reajuste dos benefícios fiscais previstos na legislação
tributária referente ao ICMS, os quais, em momento anterior, referiam-se a operações ou prestações
sujeitas à alíquota de 18% (dezoito por cento), de modo que no cálculo da respectiva carga
tributária reduzida seja considerada a alíquota de 20% (vinte por cento).

 

Houve também a intensificação do monitoramento fiscal, como forma de acompanhar o
cumprimento das obrigações tributárias do contribuinte pelo servidor, objetivando diminuir a
possibilidade de descumprimento das referidas obrigações, bem como a implementação das ações
fiscais designadas e gerenciadas pelo Sistema Eletrônico de Controle da Ação Fiscal (CAF-e)
CAF-e, na forma do Decreto n.° 33.943, de 23 de fevereiro de 2021.

 

Por fim, espera-se arrecadar com o Programa, no que tange ao ICMS, ao ITCD e ao IPVA, cerca de
R$ 250.000.000,, (duzentos e cinquenta milhões de reais). Já no tocante aos créditos referentes ao
DETRAN, a estimativa é de cerca de R$ 51.000.000,00 milhões (cinquenta e um milhões de reais),
ao passo que com relação aos créditos referentes à ARCE, estima-se valor em torno de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).
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(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

Em período recente – junho de 2023 – o Governo do Estado decretou o fim da situação de emergência em
saúde pública decorrente da pandemia, que perdurava desde março de 2020.

 

Em decorrência desse período crítico, com severas repercussões na economia, o Estado do Ceará adotou
uma série de medidas com vistas a minimizar os prejuízos causados.

 

Destarte, exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei, que desponta com o desígnio de instituir
programa de parcelamento especial de débitos tributários, pertinentes ao IPVA, ICMS e ITCD, além de
igualmente constituir programa de parcelamento de créditos tributários ou não oriundos do DETRAN/CE
e da ARCE.

Em assim agindo, o Governo do Estado dá continuidade, portanto, a políticas públicas conceituadas
enquanto um sistema de bem-estar social, implementadas com o escopo de assegurar condições mínimas
d e  s o b r e v i v ê n c i a ,  c o m o  m o d o  d e
compensação em face dos desequilíbrios sociais gerados, no caso, pela reportada pandemia.

A Constituição da República Federativa do Brasil chancelou a  comodignidade da pessoa humana
princípio estruturante de todo o ordenamento jurídico brasileiro, de modo que é essencial compreender
esse  p r inc íp io  como c láusu la  gera l  d i rec ionada  à
efetivação dos  (CF/88, art. 1º, inc. III).direitos fundamentais

No mesmo contexto, o art. 170, V da CF/88 impõe que , fundada na a ordem econômica valorização do
, tem por fim assegurar a todos .trabalho existência digna

Demais disso, mostra-se oportuno jogar luzes ao disposto na Carta Magna, que relaciona como objetivos
 da República Federativa do Brasil (i) , fundamentais a construção de uma sociedade livre justa e

; (ii) , solidária a erradicação da pobreza da marginalização e redução das desigualdades sociais e
 (CF/88, art. 3º, incs. I e III).regionais

 

Para além dos mencionados mandamentos, apercebe-se, ainda, que o projeto de lei encontra fundamento
na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder

, e estabelece a missão básica de conceber eexecutivo, altera a estrutura da administração estadual
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados da Constituição (v. art. 3º, § 1º).
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Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações supra ventiladas, a constitucionalidade
 da presente proposição, eis que em consonância com os dispositivos constitucionais e legaismaterial

relacionados.

No que concerne a , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

Dessume-se, do enunciado da Lei Maior, destaque-se que a União, os Estados e o Distrito Federal
possuem  para legislar sobre direito tributário, financeiro e econômico (CF/88,competência concorrente
art. 24, inc. I).

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. Nesse sentido, as competências privativas dos Estados e do Distrito
Federal (ente político híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir
impostos foram previstas no art. 155 da Carta Magna.

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o IPVA, o ICMS e o ITCD – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva. Observemos:

Art. 155.  e ao Distrito Federal :Compete aos Estados instituir impostos sobre

I - ;transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitoscausa mortis

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as

;prestações se iniciem no exterior

III - . (grifos inexistentes no original)propriedade de veículos automotores

No que é pertinente especificamente a concessão de benefícios relacionados ao ICMS é necessário que
haja prévia deliberação dos Estados-membros e do Distrito Federal, por meio de convênio interestadual,
nos termos do art. 155, § 2º, inc. XII, "g", da CF/88.

O legislador constituinte trouxe essa regra para evitar que os Estados ficassem reduzindo ou isentando o
ICMS a fim de atrair mais empresas para seus territórios, o que iniciaria uma “guerra fiscal” entre os
entes e poderia gerar risco ao pacto federativo.

A deliberação é tomada no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ.

No presente caso, resta demonstrado, consoante ventilado em sede de Justificativa, que foi celebrado, no
âmbito da CONFAZ, convênio que autorizou o Estado do Ceará a instituir Programa nos termos
apresentados na propositura em análise.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.assunto abordado nesta propositura

 

Examinando o aspecto da , tem-se que a Constituição Federal,iniciativa para deflagrar o projeto de lei
assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário em seus arts. 2º e 3º, respectivamente. Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no
funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio
da .separação dos Poderes
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Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

 

Sob esse prisma, estabelece a CE/89, em seu art. 60, § 2º, as disposições normativas cuja iniciativa são de
competência privativa do Chefe do Executivo.

 

Oportuno destacar que o STF julgou procedente o pedido formulado na ADI 5768 para declarar, sob o
ângulo formal, a inconstitucionalidade do dispositivo contido no art. 60, § 2º, “d”, da Constituição do
Estado do Ceará, que definia a iniciativa privativa do Governador do Estado para a propositura de
projetos de lei que versassem sobre concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições. Cite-se:

 

PROCESSO LEGISLATIVO – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – INICIATIVA – RESERVA   
AUSÊNCIA. Inexiste reserva de iniciativa de projetos de lei versando matéria tributária, a teor do
disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por força da simetria.
Precedente: recurso extraordinário com agravo nº 743.480, relator o ministro Gilmar Mendes, com
acórdão publicado no Diário da Justiça de 20 de outubro de 2013, submetido à sistemática da
repercussão geral – Tema nº 682. (grifo inexistente no original)

Com efeito, prepondera, então, o comando prescrito no art. 60, § 3º, da Constituição Estadual, pelo qual
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados – caso do teor da presente proposta
de lei – podem ser exercidas, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
Observemos:

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.assunto em relevo

 

Noutro piso, é bem verdade que o orçamento público, como se sabe, deve submeter-se ao princípio do
, de tal modo que o Estado se organize do modo mais eficiente,planejamento ou da programação

manifestação de outro princípio constitucional, o da , padrão normativo condicionante daeficiência
atuação da Administração Pública, previsto no art. 37 da CF, objetivando, nos dizeres da Constituição,
garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

Quanto à programação orçamentária, a Constituição exige transparência e responsabilidade. De um lado,
toda a ação de planejamento estatal deve estar aberta à fiscalização social, de outro, deve essa ser
responsável e amparada em controle de receitas e despesas necessárias à ação eficiente e eficaz do Estado
brasileiro (art. 74, CF).

21 de 51



Nessa seara, urge destacar a informação traçada na Justificativa que integra o projeto de lei em tela, que
assegura que, no que tange as medidas compensatórias de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, em seu art. 14, a proposição se encontra em conformidade.

Isto posto,   constata-se que a proposta , sendonão apresenta nenhum óbice material ou formal
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento retratado na proposição, se mostrando
salutar, além de juridicamente possível, motivo pelo qual somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 30/11/2023.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
05/12/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00120/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
SOB O Nº. 9.149/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob o Projeto de Lei Nº 00120/2023, que acompanha a Mensagem sob o nº.
9.149/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que “INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO
DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), E DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS, (ITCD), DOS CRÉDITOS
NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO CEARÁ (DETRAN/CE) E DA AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO CEARÁ
(ARCE), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751,
de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) - Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso I, alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos
sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e tramitação e,
dentre outras prerrogativas regimentais, sobre assuntos atinentes aos direitos e às garantias fundamentais,
à organização do Estado, à organização dos poderes e às funções essenciais da Justiça.

Assim, o Projeto de Lei nº 00120/2023 que se encontra nesta Comissão, sob Regime de Urgência em
atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação (Art. 88, inciso
III/RI), estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre
matéria.

Este é o relatório.
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II – DO PARECER

Antes de nos determos com maior detalhe na apreciação da proposição sub analise, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
manifestou-se, ainda que de maneira opinativa, favorável a tramitação da matéria em comento.

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pelo Excelentíssimo Senhor
Deputado Presidente da Comissão Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca formalidade da iniciativa da matéria.

II.I – DO PROJETO

Na justificativa da matéria sub analise, o autor fundamenta sua iniciativa dizendo que é “sabido que a
pandemia da COVID-19 gerou adversidades para o setor econômico e produtivo, bem como para toda
nossa população. Por conta das medidas de isolamento social, atividades do comércio e da indústria
precisaram, nos meses de maior disseminação da doença, ter suas dinâmicas alteradas, como alternativa
mais eficaz para possibilitar a contenção do avanço da doença. Referido cenário, por certo, desacelerou
a economia e gerou dificuldades de funcionamento para diversos estabelecimentos, tendo reflexo,
inclusive, na manutenção de postos de trabalho para os cearenses.”

Ademais, somente em junho de 2023, considerando os índices positivos da COVID-19, que apresentava
controle do vírus, e sob as orientações de especialistas, foi que “o Governo do Estado decretou o fim da
situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia,” que durava desde 2020.

Ressalta-se que ao justificar a proposição, o autor alega que durante todo o período epidêmico, foram
apresentadas “diversas medidas pelo Estado do Ceará com a finalidade de minimizar os prejuízos
causados, a exemplo do parcelamento especial de débitos tributários e da prorrogação de regimes

utação.”especiais de trib

O autor do PL sub analise, continua a discorrer dos fundamentos que o levá-lo a apresentar a presente
proposta ao crivo do Poder Legislativo, afirmando que com “o fim da situação de emergência há menos
de 06 (seis) meses e buscando auxiliar a retomada da economia, dando suporte adicional às empresas
cearenses, foi celebrado, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), convênio
que autorizou o Estado do Ceará a instituir Programa de Recuperação de Créditos Fiscais, com
finalidade de regularização de créditos, com redução de penalidades e acréscimos legais.”

Dando continuidade as justificativas para aprovação da propositura em tela, o autor de que pretende-se “
instituir Programa Especial de Parcelamento de Créditos Tributários relativos ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), e ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de Quaisquer Bens ou
Direitos (ITCD), dos créditos tributários e não tributários, estes decorrentes das atividades do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN/CE) e da Agência Reguladora do
Estado do Ceará (ARCE), inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado.”

Em uma região como a Estado do Ceará, que além das necessidades corriqueiras que dependem, direta ou
indiretamente, da ação do Poder Executivo, e decorrência de um período crítico como fora a pandemia
pela covid, ocasionando dificuldades e repercussões na economia, o Governo do Estado adotou inúmeras
de medidas com vistas a minimizar os prejuízos causados.

Considerando todo esse cenário, o Estado do Ceará, por meio desta iniciativa legislativa, por mais uma
vez vem implantar políticas públicas conceituadas enquanto um sistema de bem-estar social, na
necessidade de garantir preceitos legais das condições mínimas de sobrevivência, buscando diminuir a
gravidade do impacto social causada pela covid em nosso estado.
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O Brasil é um Estado Democrático de Direito, o pilar de qualquer democracia é assegurar que as
necessidades essenciais de cada cidadão se concretizem, garantido-lhe a sua dignidade e integridade
social (Art.1º, III, CF/88). O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana é fundamental para a vida em
sociedade, entendendo a Pessoa Humana como inserida na sociedade através de políticas públicas que
garantam e busquem efetivar essa integração social.

A Carta Magna de 88, a fim de garantir os direitos básicos necessários para o cidadão viver com o
mínimo de dignidade, elencou no seu rol de Direitos Sociais o trabalho (Art. 6º-CF/88), logo é dever do
Estado pôr em práticos meios que busquem concretizar a efetivação desses direitos.

Ademais, no Texto Pátrio consta dispositivo que garantem a existência digna, ou seja, o mínimo
necessário de condições materiais básicas para uma vida social digna (art. 170, V, CF/88)

Portanto, nota-se que a presente proposição reveste-se na eficiência e na qualidade da prestação dos
serviços públicos que concretiza meios que possibilitem a efetivação de Direitos Sociais ao cidadão.

Importante se faz ressaltarmos que a presente propositura encontra respaldo jurídico na Lei Estadual nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a
estrutura da administração estadual, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados
da Constituição (v. art. 3º, § 1º).

II.II - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Ao Governo do Estado é conferida ampla autonomia administrativa, sendo-lhe conferido o direito de
iniciar o processo legislativo sobre o tema, como finalidade de garantir a gerência e regulamentação de
suas políticas públicas, bem como de sua estrutura organizacional, conforme preceitua a Carta Magna
Estadual (art. 60/CE) e o Regimento Interno da Assembleia (inciso IV, art. 210/ RI).

A Constituição da República diz ser concorrente a União, aos Estados e ao Distrito Federal a competência
para deflagrar o processo legislativo no tocante a direito econômico, produção e consumo (art. 24, I e V-
CF/88).

O Diploma Político de 1988 estabeleceu a competência exclusiva para deflagrar o processo legislativo
sobre tributos. Nesse sentido, as competências privativas para instituir impostos são dos Estados e do
Distrito Federal(tem tem prerrogativas de estado e de município), in verbis:

“Art. 155. e ao Distrito Federal: Compete aos Estados instituir impostos sobre I - ;
transmissão e doação, de quaisquer bens ou direitos causa mortis.

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e
as; prestações se iniciem no exterior.

III - propriedade de veículos automotores” (art. 155/CF-88)

Ainda, no mesmo dispositivo constitucional, consta estabelecido que será Lei Complementar que regulará
a quais as formas de isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. (art. 155, §
2º, inc. XII, "g", da CF/88)

Com a finalidade de garantir o desenvolvimento socioeconômico de forma igualitária, e isonômica, o
constituinte de 1988 estabeleceu o mecanismo legal acima elencado, para evitar que os Estados ficassem
reduzindo ou isentando o ICMS a fim de atrair mais empresas para seus territórios, em detrimento de
outros membros federativos. Caso essa regulamentação não houvesse, a permanência do pacto federativo
ficaria em risco.
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Desta forma, a deliberação tributária é tomada no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ.

Havendo o Poder executivo já celebrado convênio com a CONFAZ, que autorizou o Estado do Ceará a
instituir Programa nos termos apresentados na presente propositura. não se encontra óbice para que o
Estado do Ceará possa deflagrar o processo legislativo sobre o tema foco dessa iniciativa legiferante

A iniciativa ora apresentada e sob a nossa relatoria, encontra seu fundamento na Constituição Estadual,
que, em alinhamento a Carta Cidadã de 1988, estabelece que o processo legislativo compreende a
elaboração de leis ordinárias, dentre outras prerrogativa (inciso III, art. 58/CE). Nesse mesmo sentido, a
Resolução Nº 751/2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754/2023 - RI), vai ao encontro do que consta
regulamentado no texto constitucional estadual, expressando que as proposições constituir-se-ão em (...)
projeto de lei ordinária (alínea b, inciso II, art. 200/RI).

Com relação aos atores aptos a deflagrar o processo legislativo, necessário se faz invocar a Carta
Constitucional Pátria que atribui prerrogativas privativas ao chefe do Poder Executivo para propor projeto
de lei (art. 61, §1º, II, alíneas ‘a’ e ‘c’/CF-88). Aplicando o conceito da simetria, e respeitando o que está
assegurado no Texto Pátrio, à carta Política Estadual, em seus artigos 88 e 60, estabelece que:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime servidores públicos da administração direta jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos, concessão, permissão,e entidades da administração pública
direta e indireta autorização, delegação e outorga de serviços público;

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
na forma da lei.” (CE/89)

Portanto, pelo que acima vai posto, é cristalino afirmar que não existem impedimentos legais que
impossibilitem ao Chefe do Poder Executivo Estadual deflagrar o processo legislativo sobre o tema que
ora retratado no PL 00120/2023, que acompanha a mensagem 9.149/2023, no exercício de sua
competência para deflagrar o processo legislativo concernente ao objeto da matéria sub analise.
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Isto posto, a propositura em comento encontra-se em acordo com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não encontrando qualquer vedação legal que o inviabilize formalmente, estando em
consonância com a boa técnica legislativa em vigor. Portanto, dado aos estudos feitos em razão da
presente matéria, não encontramos óbice para que PL 00120/2023 seja acolhido.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, na condição de relator designado na CCJR, e acompanhando a manifestação
jurídica apresentada pela procuradoria desta Casa, e ainda convencido da importância da proposição ora
apresentada pelo Poder Executivo, manifestamo-nos  a regular tramitação doFAVORAVELMENTE
Projeto de Lei nº 00120/2023, que acompanha a Mensagem nº 9.149/2023, por entender não ter qualquer
óbice que a inviabilize material e formalmente.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julio Cesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO
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Regime de Urgência: SIM: 31/11/2023.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/12/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

COMÉRCIO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 120/2023

(oriunda da Mensagem nº 9.149, do Poder Executivo)

 

 

INSTITUI E ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AO PROGRAMA DE
PARCELAMENTO DOS DÉBITOS FISCAIS
RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), O IMPOSTO
DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO,
DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCD), OS
CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO CEARÁ (DETRAN/CE), BEM COMO DA
AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO
CEARÁ (ARCE) INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA
ATIVA DO ESTADO.

 

PARECER

34 de 51



 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.149, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 120/2023
que institui e estabelece os procedimentos relativos ao programa de parcelamento dos débitos fiscais
relacionados com o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), o imposto sobre a
propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de transmissão causa mortis e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários e tributários do departamento estadual de
trânsito do ceará (DETRAN/CE), bem como da agência reguladora do Estado do Ceará (ARCE) inscritos
ou não em dívida ativa do estado.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com base nessa autorização, e
acrescendo-se a ela os demais tributos e outros valores de competência deste Estado, pretende-se, por
este Projeto de Lei, instituir Programa Especial de Parcelamento de Créditos Tributários relativos ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ao Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores (IPVA), e ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de Quaisquer
Bens ou Direitos (ITCD), dos créditos tributários e não tributários, estes decorrentes das atividades do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN/CE) e da Agência Reguladora do
Estado do Ceará (ARCE), inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
novembro de 2023, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório.Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui e estabelece os procedimentos relativos ao programa de parcelamento dos
débitos fiscais relacionados com o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), o imposto
sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), o imposto de transmissão causa mortis e doação, de
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quaisquer bens ou direitos (ITCD), os créditos não tributários e tributários do departamento estadual de
trânsito do ceará (DETRAN/CE), bem como da agência reguladora do Estado do Ceará (ARCE) inscritos
ou não em dívida ativa do estado.

A matéria possibilita a realização de um Programa de Refinanciamento de débitos tributários e não
tributários pelos contribuintes do Estado, abarcando valores relativos a ICMS, IPVA, ITCD, bem como
ligados ao DETRAN/CE e a ARCE. A medida é uma forma de garantir o recebimento de valores tidos
como perdidos pelo Estado do Ceará, bem como possibilitar a adimplência de contribuintes junto ao ente.
A matéria é uma importante forma de política pública, favorecendo os cidadãos cearenses. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

 

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 9.149, proposta peloMensagem n° 120/2023
Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

36 de 51



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP/COFT E CIDEC

  Autor:  100071 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  12/12/2023 10:08:17  Data da assinatura:  12/12/2023 10:10:37

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 30/11/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E COMÉRCIO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP. DE ASSIS DINIZ

37 de 51



PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

38 de 51



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  12/12/2023 10:44:10  Data da assinatura:  12/12/2023 16:06:59

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 113ª (CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 104ª (CENTÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE
NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

39 de 51



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E SEIS

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O iMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATiVAS À CWCULAÇÃO DE
MERCADOLUAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS 1W TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTIERMUNIUPAL E DE COMUNICAÇAO (JCMS), DO
1MPOSTÚ SOBRE A P%OPRWDADE DE VEICULOS
AUTOMOTONES (IPVA), E DO IMPOSTO DE
TRANSMISSAO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCD), DOS
CREDITOS NÃO TRIBUTARIOS E TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO ii() CEARÁ (DETRAN/CE) E DA AGÊNCIA
REGULA9O2k DO ESTADO DO CEARÁ (ARCE),
INSCIU lO~ OU NÃO EM DIVIDA ATIVA DO ESTADO.

A ASSEMBLEiA ~EGISL1Vf1VA DO ES~1 ADO DO CLARA

O E C R E t A:

Art. ~ O Esta Lei instituí e e’:iabelece os procedimentos relativos ao programa de
parcelainento dos débitos fiscais rei~cionados com o Imposto sobre Operações RelatJvas à Circulação
de Mercudorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermanicipal e dc
Comunicação (ICMS), o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automulores (IPVA), o imposto de
Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens 011 Direitos (firo), os créditos não
tributários e tribittários do Departamento Estadual de Trânsito do Ccará (Detran/CE), bem como da
Agência Reguladora do Estado do Ceará (Arce~ inscritos ou ní~o em Dívida Atha do btado, na foima
que especifica.

cAPÍTULO J
DA REMISSÃO E DA ANISTIA DCS CRÉDITOS D~i NATUREZA TRIBUTARIA

St”ti 1
Do I~r.posto sobra Operações Re!ati~ is à (Dirsuh~ç~o de Mercadorias c ~ e Prestaçoes de

Serviços de Transporte Inrerestadual e Intermunicipal t~ de Co- icaeã’. (iC.MS~

Ad. 1° As pessoas físicas ju jur!dicas. cotitribuintes ou nàe do ICMS. dispensadas
do pagamento total ou parcial de ntjhas e juros, nos percentusis abai:a~ !rdicachs, relativos aos
créditos tribut~rios respectivos, inscritos ou nà~ em Dívida Ativa du atj.lo, ajuizados eu não,
parcelados ou n3o, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezenb~o de 2022, cí~sd~ quc
realizado o pagamento da obrig’tção tributária principal e o~ ~tciéscirnos, quando ~or o caso, cm moeda
corrente, devendo o débito ser consolidado, hidividualmeme, na data do pedido de ingresso no
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programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos
respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

§ 1.° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou
informados pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022.

§ 2.° O débito consolidado, na forma do capta e do § l.° deste artigo poderá ser pago:
1 — com redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros, se o valor da obrigação

tributária principal for pago à vista, desde que a adesão seja realizada entre os dias 6 de dezembro de
2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se
o valor da obrigação principal for pago à vista, caso realize a adesão entre os dias 2 de janeiro de 2024
e 29 de fevereiro de 2024;

II — com redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 90% (noventa
por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e
sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

III — com redução de 90% (noventa por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 85% (oitenta e
cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de
fevereiro de 2024;

IV — com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 80% (oitenta
por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 90 (noventa) parcelas mensais
e sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de
2024.

§ 3.° Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimnento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa autônoma,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2022, poderão ser pagos com base nos
seguintes critérios:

1 — com redução de 95% (noventa e cinco por cento) do seu valor original, se pago à vista,
desde que a adesão seja realizada entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e
redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago à vista, caso realize a adesão entre
os dias 2 de fevereiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

II — com redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago em até 30
(trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de dezembro
de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu valor original,
se pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os
dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

III — com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu valor original, se pago em até
60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de
dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor
original, se pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;
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IV — com redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se pago em até 90
(noventa) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de
dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 75% (setenta e cinco por cento) do seu
valor original, se pago em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja
recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024.

§ 4.’ No caso de parcelainento, serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação
estadual do ICMS.

§ 5.° E vedada a aplicação do beneficio previsto nesta Lei à parcela adicional do ICMS que
compõe o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (Fecop), nos termos do art. 3.° da Lei Complementar
estadual n.° 37, de 26 de novembro de 2003.

Seção II
Do Imposto de Transmissão Causa Morlis e

Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD)

Art. 3.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do Imposto de Transmissão Causa
Moi-lis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), ficam dispensadas do pagamento parcial de
multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos
ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, decorrentes de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, desde que realizado o pagamento da obrigação
tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente, devendo o débito ser
consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos
legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação
tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do capul deste artigo, poderá ser pago:
1 — com redução de 50% (cinquenta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso no

ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024;

II — com redução de 30% (trinta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso no
ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 12 (doze) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024.

Seção III
Do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)

Art. 4.° Ficam remitidos, de ofício, todos os débitos relativos ao Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores — TPVA — para com a Fazenda Estadual, inscritos ou não em
Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive aqueles com a exigibilidade
suspensa, desde que decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Ficam anistiadas as multas e os juros relativamente aos créditos
tributários de que trata o caput deste artigo.

Art. 5.° As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do IPVA, ficam dispensadas do
pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos
tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou
não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, desde que realizado o
pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente,
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devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com
todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos
geradores da obrigação tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do capta deste artigo, poderá ser pago:
1 — com redução de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado

for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida
até o dia 29 de fevereiro de 2024;

II — com redução de 40% (quarenta por cento) da multa e dos juros, se o débito
consolidado for pago em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida
até o dia 29 de fevereiro de 2024.

Seção IV
Das Disposições Gerais

Art. 6.° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos
na legislação estadual do imposto.

Art. 7.° O valor do débito fiscal a ser recolhido em cada parcela não poderá ser inferior a
R$ 200,00 (duzentos reais), quando se tratar de ICMS ou ITCD, ou a R$ 100,00 (cem reais), quando se
tratar de IPVA.

Art. 8.° A formalização de pedido de ingresso no programa dar-se-á por opção do
contribuinte, e sua homologação se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira
parcela:

— para o JPVA e para o ITCD, entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 29 de fevereiro de
2024;

II — para o JCMS, entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023 ou entre
os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024, conforme explicitado no art. 2.° desta Lei.

§ 1.° A formalização de que trata o capta deste artigo implica o reconhecimento dos
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações judiciais ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos processuais
respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito
administrativo.

§ 2.° A fonnalização do pedido de desistência de eventuais ações judiciais ou embargos à
execução fiscal, de que trata o § 1.0 deste artigo, no período de recesso forense, poderá ocorrer até o
pagamento da segunda parcela ou até o último dia útil do mês seguinte, em caso de pagamento à vista,
sob pena de perda do beneficio.

Art. 9.° Na hipótese do § 1.0 do art. 2.°, a pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do
ICMS, que possua processo de reconhecimento de denúncia espontânea de descumprimento de
obrigações acessórias pendente de análise pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, poderá se
enquadrar no disposto no § 3.° do referido artigo, desde que faça a opção até 30 (trinta) dias contados
da data da ciência da resposta de indeferimnento do referido processo, desde que pague a parcela única
ou a primeira parcela na data da opção, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes.
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CAPÍTULO II
DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA E TRIBUTÁRL& INSCRITOS OU NÃO

EM DÍVIDA ATIVA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
CEARÁ

A~1. 10. Fica concedida remissão dos créditos de natureza não tributária, inscritos ou não
em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (Detran-CE),
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2022, até o valor total de 1.000 (uma
mil) UFIRCEs por veículo, condicionada ao pagamento de 30% (trinta por cento) deste valor à vista.

§ 1.° O veículo que possuir débito de natureza não tributária cuja soma supere o valor de
1.000 (uma mil) UFIRCEs poderá obter o benefício da remissão prevista neste artigo, desde que pague
o valor excedente, à vista ou parcelado, juntamente com o valor de 30% (trinta por cento) de que trata
o caput deste artigo.

§ 2.° O proprietário do veículo beneficiado pela remissão prevista na forma do § 1.0 deste
artigo poderá solicitar o parcelamento da dívida remanescente, nos tennos do art. 6.° da Lei n.° 13.877,
de 15 de fevereiro de 2007, ou por intermédio de instituições financeiras credenciadas para esta
finalidade.

§ 3~0 O beneficio de que trata o capul e o § 1.0 deste artigo deverá ser pago pelo interessado
até o dia 28 de dezembro de 2023, nas seguintes modalidades:

1 — à vista, diretamente no sítio eletrônico do Detran-CE;
II — parcelado, junto à sede em Fortaleza ou às unidades regionais do Detran-CE.
§ 4.° O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importância

paga.
§ 5.° Para os fins deste artigo, os créditos inscritos ou não em Dívida Ativa do Detran-CE

que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão prevista
neste Capítulo.

§ 6.° O disposto neste artigo não se aplica relativamente às penalidades especificadas nos
arts. 165 e 306 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

Art. 11. Fica concedida remissão dos seguintes créditos tributários abaixo identificados,
inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao Detran-CE, cujos fatos geradores tenham ocorrido até
30 de dezembro de 2022, até o valor total de 1.000 (uma mil) Ufirces, por veículo, condicionado ao
pagamento de 30% (trinta por cento) deste valor:

1— taxas de licenciamento, de que tratam os subitens 38.1 e 38.2 do item 38 do Anexo VII
da Lei Estadual n.° 15.838, de 27 dejulho de 2015;

II — taxa de estadia de veículo, de que tratam os itens 35, 36 e 37 da Lei Estadual n.°
15.838, de 2015, observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da apreensão até a
data limite de 31 de dezembro de 2022;

III — taxa de reboque de veículo, de que tratam os itens 42, 43 e 44 da Lei Estadual n.°
15.838, de 2015.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da
publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

Art. 12. Fica concedida remissão de 100% (cem por cento) dos créditos tributários e não
tributários referentes aà Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (Detran-CE),
relativamente às motocicletas de até 150 (cento e cinquenta) cilindradas cujo valor venal não
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ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base na avaliação constante na tabela do IPVA 2023 da
Sefaz, que estejam apreendidas ou removidas a qualquer título aos depósitos do Detran.

Parágrafo único. Para os fms deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da
publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.

CAPÍTULO III
DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA

ATIVA DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO CEARÁ

Art. 13. Fica concedida remissão de todos os créditos de natureza não tributária, inscritos
ou não em Divida Ativa, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive aqueles com a exigibilidade
suspensa, referentes à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará
(Arce), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de outubro de 2023 e decorram de multas por
infrações de transporte, aplicadas em razão do art. 70 da Lei n.° 13.094, de 12 de janeiro de 2001, e
alterações posteriores, condicionada:

1 — ao pagamento de 30% (trinta por cento) do crédito original, se for pago à vista, desde
que seja recolhido até o dia 26 de dezembro de 2023; ou

II — ao pagamento de 30% (trinta por cento) do crédito atualizado, se for pago em parcelas,
mediante requerimento protocolado junto à Arce até o dia 15 de dezembro de 2023, conforme o que
determina a Lei estadual n.° 17.145, de 20 de dezembro de 2019.

§ 1.° A remissão dos créditos previstos no capta abrangerá os transportadores pertencentes
ao serviço regular e regular complementar regulanncnte cadastrados junto à Arce.

§ 2.° O crédito atualizado, referido no capta, será consolidado na data do requerimento,
compreendendo-se por esse o somatório dos créditos originais, corrigidos monetariamente pela Ufircc,
incluídos os acréscimos legais vencidos até a data do requerimento.

§ 3.° Créditos anteriormente parcelados e que serão pagos à vista, conforme o inciso 1 deste
artigo, devem ser objeto de requerimento a ser protocolado junto à Arce até o dia 15 de dezembro de
2023.

§ 4.° Para fms do disposto no inciso II deste artigo, não se aplica o prazo estabelecido no
capta do art. 1° da Lei estadual n° 17.145, de 2019.

Art. 14. Os recolhimentos realizados dos créditos abrangidos pelo art. 13 desta Lei
constituem-se em confissão irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo quaisquer direitos
à restituição ou à compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos, inscritos ou não em Dívida Ativa
da Arce, que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei, não são alcançados pela remissão
prevista no art. 13 desta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O Programa de Recuperação de Créditos Fiscais — Refis aplicar-se-á também aos
saldos remanescentes de parcelamentos em curso, desde que estes não tenham sido beneficiados por
quaisquer programas de parcelamento incentivado, atendidas as demais condicionantes dispostas nesta
Lei.

Art. 16. Não é devida restituição ou compensação de importâncias já pagas referentes ao
Programa de Recuperação de Créditos Fiscais — Refis.

6
Aulógraío de Lei número Irezentos e vinte e seis

45 de 51



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 17. Os recolhimentos realizados nos termos desta Lei constituem-se em confissão
irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo quaisquer direitos à restituição ou
compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o capul aplica-se, também, ao Processo Especial
de Restituição disciplinado na Lei n.° 18.185, de 29 de agosto de 2022.

Art. 18. O Poder Executivo deverá destinar 5% (cinco por cento) dos débitos efetivamente
recolhidos por força da aplicação desta Lei, a título de honorários de adesão, na forma disciplinada nos
arts. 44 e 45 da Lei Coinplementarn.° 134, dc 7 de abril de 2014.

§ 1.° O valor de que trata o captil deste artigo será transferido até o 12.° (décimo segundo)
dia do mês subsequente ao recolhimento.

§ 2.° A Secretaria da Fazenda informará mensalmente à Procuradoria-Geral do Estado —

PGE os valores arrecadados nos termos desta Lei.
Art. 19. O contribuinte que aderir à sistemática desta Lei fica dispensado do pagamento do

encargo legal, pela inscrição em Dívida Ativa, previsto no art. 6.° da Lei Complementar n.° 70, de 10
de novembro de 2008, e dos honorários advocatícios relativos à execução fiscal e aos respectivos
embargos do devedor.

Art. 20. Deverá ser inserida no orçamento da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
dotação orçamentária correspondente a 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor dos débitos
efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, para fins de cumprimento da Lei n° 13.439,
de 16 de janeiro de 2004.

Art. 21. Na hipótese de o contribuinte aderir ao tratamento previsto nesta Lei e efetuar o
pagamento do crédito tributário nos termos da decisão do julgamento de 1•a Ti~stância do Contencioso
Administrativo Tributário — Conat, e havendo modificação, em virtude de reexame necessário,
conforme disposto no art. 71 da Lei n.° 18.185, de 29 de agosto de 2022, o tratamento aplicar-se-á aos
eventuais acréscimos decorrentes da decisão final recorrida.

Parágrafo único. A adesão do contribuinte à decisão de julgamento de 1.” Instância do
Conat não cabe qualquer alteração negativa de seu valor.

Art. 22. Os créditos tributários lançados pela Sefaz em Autos de Infração que tenham sido
julgados nulos pelo Conat, sem análise do mérito, poderão ser liquidados pelos contribuintes nos
termos desta Lei com a apresentação de denúncia espontânea pelo sujeito passivo, relativa à infração
eventualmente cometida.

Art. 23. Implicam na perda dos benefícios em relação ao saldo remanescente:
1 — o inadimplemento superior a 90 (noventa) dias dos créditos tributários parcelados, na

forma e nos prazos definidos nesta Lei;
II — a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei.
§ 1.Y O inadimplemento da obrigação tributária por 90 (noventa) dias consecutivos, com os

fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no programa, implica também a
perda dos benefícios em relação ao remanescente.

§ 2.° O disposto no § 1.0 deste artigo aplica-se apenas se o débito do imposto for superior a
500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará (Ufirces).

§ 3.° A revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas neste artigo enseja a inscrição
em dívida ativa do saldo devedor remanescente.

Art. 24. Para fruição dos beneficios previstos nesta Lei, não serão exigidas garantias à
execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados nem é necessário estar quite com as
obrigações tributárias principal e acessória.
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Art. 25. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir os atos regulamentares necessários
ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

30 de novembro de 2023.

$~ \~;±Y ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
- PRESIDENTE

-~ - DEP FERNANDO SANTANÁ
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT

_______— 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LIJCENA

;‘ SECRETÁRIA (em exeicício)
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (cm xcrcício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGIJES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA

__________________________- 4.~SECRETÁR1A (em exercício)
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LEI Nº18.611, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz coautoria Luana Ribeiro)

ADOTA O EMPRESÁRIO E ENGENHEIRO EDSON QUEIROZ COMOO PATRONO DO EMPREENDEDORISMO
CEARENSE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Adota o empresário e engenheiro Edson Queiroz como o Patrono do Empreendedorismo Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.612, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: David Durand)

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2.º, INCISO “B”, DA LEI Nº12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Altera a redação do art. 2.º, inciso “b”, da Lei Nº12.554, de 27 de dezembro de 1995, na forma que segue:
“Art. 2.º ..................................................................................................
.........................................................................................
b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – FCOSC da Fundação Ação Social – FAS, ou pelo Promotor de Justiça,
Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Ministro Religioso da cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade;
.............................................................................................” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.613, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: David Durand)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SOS CÃES DE RUA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação SOS Cães de Rua, inscrita no CNPJ sob o Nº43.514.556/0001-09, sociedade civil

sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Tianguá, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.614, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Marta Gonçalves)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO MUSICOTERAPEUTA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Musicoterapeuta no Estado do Ceará.
Art. 2.º O dia de que trata o art. 1.º será comemorado anualmente no dia 15 de setembro.
Art. 3.º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.615, de 01 de dezembro de 2023.

INSTITUI PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM O IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS),
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA), E DO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCD), DOS CRÉDITOS
NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
CEARÁ (DETRAN/CE) E DA AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO CEARÁ (ARCE), INSCRITOS OU
NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui e estabelece os procedimentos relativos ao programa de parcelamento dos débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD),
os créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (Detran/CE), bem como da Agência Reguladora do Estado do Ceará
(Arce) inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, na forma que especifica.

CAPÍTULO I
DA REMISSÃO E DA ANISTIA DOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

Seção I
Do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS)
Art. 2.º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, ficam dispensadas do pagamento total ou parcial de multas e juros, nos percentuais

abaixo indicados, relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, decorrentes
de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, desde que realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o
caso, em moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais
vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

§ 1.º Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à repartição fazendária,
decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022.

§ 2.º O débito consolidado, na forma do caput e do § 1.º deste artigo poderá ser pago:
I – com redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros, se o valor da obrigação tributária principal for pago à vista, desde que a adesão seja

realizada entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se o valor da
obrigação principal for pago à vista, caso realize a adesão entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

II – com redução de 95% (noventa e cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 90% (noventa por cento) da
multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro
de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;
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III – com redução de 90% (noventa por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 85% (oitenta e cinco por cento)
da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de
janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

IV – com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 90 (noventa) parcelas mensais
e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 80% (oitenta por cento)
da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, caso a primeira seja recolhida entre os dias 2 de
janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024.

§ 3.º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades pecuniárias por descumprimento de obrigação tributária de natureza
acessória e de multa autônoma, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2022, poderão ser pagos com base nos seguintes critérios:

I – com redução de 95% (noventa e cinco por cento) do seu valor original, se pago à vista, desde que a adesão seja realizada entre os dias 6 de
dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago à vista, caso realize a adesão entre os dias
2 de fevereiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

II – com redução de 90% (noventa por cento) do seu valor original, se pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira
seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu valor original, se pago
em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

III – com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu valor original, se pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que
a primeira seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se
pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024;

IV – com redução de 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se pago em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira
seja recolhida entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023, e redução de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor original, se pago
em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024.

§ 4.º No caso de parcelamento, serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação estadual do ICMS.
§ 5.º É vedada a aplicação do benefício previsto nesta Lei à parcela adicional do ICMS que compõe o Fundo Estadual de Combate à Pobreza (Fecop),

nos termos do art. 3.º da Lei Complementar estadual n.º 37, de 26 de novembro de 2003.
Seção II

Do Imposto de Transmissão Causa Mortis e
Doação, de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD)

Art. 3.º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD),
ficam dispensadas do pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo indicados, relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos ou não
em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, desde que realizado
o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente,
na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores
da obrigação tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do caput deste artigo, poderá ser pago:
I – com redução de 50% (cinquenta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso no ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago

à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024;
II – com redução de 30% (trinta por cento) da multa, incluindo a multa por atraso no ajuizamento, e dos juros, se o débito consolidado for pago em

até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024.
Seção III

Do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)
Art. 4.º Ficam remitidos, de ofício, todos os débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA – para com a Fazenda

Estadual, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive aqueles com a exigibilidade suspensa, desde que
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Ficam anistiadas as multas e os juros relativamente aos créditos tributários de que trata o caput deste artigo.
Art. 5.º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do IPVA, ficam dispensadas do pagamento parcial de multas e juros, nos percentuais abaixo

indicados, relativos aos créditos tributários respectivos, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, decorrentes de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, desde que realizado o pagamento da obrigação tributária principal e os acréscimos, quando for o caso, em
moeda corrente, devendo o débito ser consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos
previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Parágrafo único. O débito consolidado, na forma do caput deste artigo, poderá ser pago:
I – com redução de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago à vista ou em até 3 (três) parcelas mensais e

sucessivas, desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024;
II – com redução de 40% (quarenta por cento) da multa e dos juros, se o débito consolidado for pago em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas,

desde que a primeira seja recolhida até o dia 29 de fevereiro de 2024.
Seção IV

Das Disposições Gerais
Art. 6.º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação estadual do imposto.
Art. 7.º O valor do débito fiscal a ser recolhido em cada parcela não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), quando se tratar de ICMS ou

ITCD, ou a R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de IPVA.
Art. 8.º A formalização de pedido de ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, e sua homologação se dará no momento do pagamento

da parcela única ou da primeira parcela:
I – para o IPVA e para o ITCD, entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 29 de fevereiro de 2024;
II – para o ICMS, entre os dias 6 de dezembro de 2023 e 28 de dezembro de 2023 ou entre os dias 2 de janeiro de 2024 e 29 de fevereiro de 2024,

conforme explicitado no art. 2.º desta Lei.
§ 1.º A formalização de que trata o caput deste artigo implica o reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à

desistência de eventuais ações judiciais ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos processuais respectivos,
e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 2.º A formalização do pedido de desistência de eventuais ações judiciais ou embargos à execução fiscal, de que trata o § 1.º deste artigo, no período
de recesso forense, poderá ocorrer até o pagamento da segunda parcela ou até o último dia útil do mês seguinte, em caso de pagamento à vista, sob pena de
perda do benefício.

Art. 9.º Na hipótese do § 1.º do art. 2.º, a pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, que possua processo de reconhecimento de denúncia
espontânea de descumprimento de obrigações acessórias pendente de análise pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, poderá se enquadrar no disposto
no § 3.º do referido artigo, desde que faça a opção até 30 (trinta) dias contados da data da ciência da resposta de indeferimento do referido processo, desde
que pague a parcela única ou a primeira parcela na data da opção, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes.

CAPÍTULO II
DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA E TRIBUTÁRIA INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ
Art. 10. Fica concedida remissão dos créditos de natureza não tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao Departamento Estadual de

Trânsito do Estado do Ceará (Detran-CE), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2022, até o valor total de 1.000 (uma mil) UFIRCEs
por veículo, condicionada ao pagamento de 30% (trinta por cento) deste valor à vista.

§ 1.º O veículo que possuir débito de natureza não tributária cuja soma supere o valor de 1.000 (uma mil) UFIRCEs poderá obter o benefício da
remissão prevista neste artigo, desde que pague o valor excedente, à vista ou parcelado, juntamente com o valor de 30% (trinta por cento) de que trata o
caput deste artigo.

§ 2.º O proprietário do veículo beneficiado pela remissão prevista na forma do §1.º deste artigo poderá solicitar o parcelamento da dívida remanescente,
nos termos do art. 6.º da Lei n.º 13.877, de 15 de fevereiro de 2007, ou por intermédio de instituições financeiras credenciadas para esta finalidade.

§ 3.º O benefício de que trata o caput e o § 1.º deste artigo deverá ser pago pelo interessado até o dia 28 de dezembro de 2023, nas seguintes modalidades:
I – à vista, diretamente no sítio eletrônico do Detran-CE;
II – parcelado, junto à sede em Fortaleza ou às unidades regionais do Detran-CE.
§ 4.º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importância paga.
§ 5.º Para os fins deste artigo, os créditos inscritos ou não em Dívida Ativa do Detran-CE que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei

não são alcançados pela remissão prevista neste Capítulo.
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§ 6.º O disposto neste artigo não se aplica relativamente às penalidades especificadas nos arts. 165 e 306 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de
1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

Art. 11. Fica concedida remissão dos seguintes créditos tributários abaixo identificados, inscritos ou não em Dívida Ativa, referentes ao Detran-CE,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de dezembro de 2022, até o valor total de 1.000 (uma mil) Ufirces, por veículo, condicionado ao pagamento
de 30% (trinta por cento) deste valor:

I – taxas de licenciamento, de que tratam os subitens 38.1 e 38.2 do item 38 do Anexo VII da Lei Estadual n.º 15.838, de 27 de julho de 2015;
II – taxa de estadia de veículo, de que tratam os itens 35, 36 e 37 da Lei Estadual n.º 15.838, de 2015, observado o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias a contar da data da apreensão até a data limite de 31 de dezembro de 2022;
III – taxa de reboque de veículo, de que tratam os itens 42, 43 e 44 da Lei Estadual n.º 15.838, de 2015.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.
Art. 12. Fica concedida remissão de 100% (cem por cento) dos créditos tributários e não tributários referentes ao Departamento Estadual de Trânsito

do Estado do Ceará (Detran-CE), relativamente às motocicletas de até 150 (cento e cinquenta) cilindradas cujo valor venal não ultrapasse R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), com base na avaliação constante na tabela do IPVA 2023 da Sefaz, que estejam apreendidas ou removidas a qualquer título aos depósitos do Detran.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei não são alcançados pela remissão.
CAPÍTULO III

DOS CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO CEARÁ

Art. 13. Fica concedida remissão de todos os créditos de natureza não tributária, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, parcelados ou
não, inclusive aqueles com a exigibilidade suspensa, referentes à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (Arce), cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de outubro de 2023 e decorram de multas por infrações de transporte, aplicadas em razão do art. 70 da Lei n.º 13.094, de
12 de janeiro de 2001, e alterações posteriores, condicionada:

I – ao pagamento de 30% (trinta por cento) do crédito original, se for pago à vista, desde que seja recolhido até o dia 26 de dezembro de 2023; ou
II – ao pagamento de 30% (trinta por cento) do crédito atualizado, se for pago em parcelas, mediante requerimento protocolado junto à Arce até o

dia 15 de dezembro de 2023, conforme o que determina a Lei estadual n.º 17.145, de 20 de dezembro de 2019.
§ 1.º A remissão dos créditos previstos no caput abrangerá os transportadores pertencentes ao serviço regular e regular complementar regularmente

cadastrados junto à Arce.
§ 2.º O crédito atualizado, referido no caput, será consolidado na data do requerimento, compreendendo-se por esse o somatório dos créditos originais,

corrigidos monetariamente pela Ufirce, incluídos os acréscimos legais vencidos até a data do requerimento.
§ 3.º Créditos anteriormente parcelados e que serão pagos à vista, conforme o inciso I deste artigo, devem ser objeto de requerimento a ser protocolado

junto à Arce até o dia 15 de dezembro de 2023.
§ 4.º Para fins do disposto no inciso II deste artigo, não se aplica o prazo estabelecido no caput do art. 1º da Lei estadual nº 17.145, de 2019.
Art. 14. Os recolhimentos realizados dos créditos abrangidos pelo art. 13 desta Lei constituem-se em confissão irretratável da dívida, não conferindo

ao sujeito passivo quaisquer direitos à restituição ou à compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os créditos, inscritos ou não em Dívida Ativa da Arce, que tenham sido pagos até a data da publicação

desta Lei, não são alcançados pela remissão prevista no art. 13 desta Lei.
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Programa de Recuperação de Créditos Fiscais – Refis aplicar-se-á também aos saldos remanescentes de parcelamentos em curso, desde

que estes não tenham sido beneficiados por quaisquer programas de parcelamento incentivado, atendidas as demais condicionantes dispostas nesta Lei.
Art. 16. Não é devida restituição ou compensação de importâncias já pagas referentes ao Programa de Recuperação de Créditos Fiscais – Refis.
Art. 17. Os recolhimentos realizados nos termos desta Lei constituem-se em confissão irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo

quaisquer direitos à restituição ou compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora disciplinado.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput aplica-se, também, ao Processo Especial de Restituição disciplinado na Lei n.º 18.185, de 29 de

agosto de 2022.
Art. 18. O Poder Executivo deverá destinar 5% (cinco por cento) dos débitos efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, a título de

honorários de adesão, na forma disciplinada nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 134, de 7 de abril de 2014.
§ 1.º O valor de que trata o caput deste artigo será transferido até o 12.º (décimo segundo) dia do mês subsequente ao recolhimento.
§ 2.º A Secretaria da Fazenda informará mensalmente à Procuradoria-Geral do Estado – PGE os valores arrecadados nos termos desta Lei.
Art. 19. O contribuinte que aderir à sistemática desta Lei fica dispensado do pagamento do encargo legal, pela inscrição em Dívida Ativa, previsto

no art. 6.º da Lei Complementar n.º 70, de 10 de novembro de 2008, e dos honorários advocatícios relativos à execução fiscal e aos respectivos embargos
do devedor.

Art. 20. Deverá ser inserida no orçamento da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará dotação orçamentária correspondente a 5% (cinco por
cento), calculado sobre o valor dos débitos efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, para fins de cumprimento da Lei nº 13.439, de 16 de
janeiro de 2004.

Art. 21. Na hipótese de o contribuinte aderir ao tratamento previsto nesta Lei e efetuar o pagamento do crédito tributário nos termos da decisão
do julgamento de 1.ª Instância do Contencioso Administrativo Tributário – Conat, e havendo modificação, em virtude de reexame necessário, conforme
disposto no art. 71 da Lei n.º 18.185, de 29 de agosto de 2022, o tratamento aplicar-se-á aos eventuais acréscimos decorrentes da decisão final recorrida.

Parágrafo único. A adesão do contribuinte à decisão de julgamento de 1.ª Instância do Conat não cabe qualquer alteração negativa de seu valor.
Art. 22. Os créditos tributários lançados pela Sefaz em Autos de Infração que tenham sido julgados nulos pelo Conat, sem análise do mérito, poderão

ser liquidados pelos contribuintes nos termos desta Lei com a apresentação de denúncia espontânea pelo sujeito passivo, relativa à infração eventualmente
cometida.

Art. 23. Implicam na perda dos benefícios em relação ao saldo remanescente:
I – o inadimplemento superior a 90 (noventa) dias dos créditos tributários parcelados, na forma e nos prazos definidos nesta Lei;
II – a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei.
§ 1.º O inadimplemento da obrigação tributária por 90 (noventa) dias consecutivos, com os fatos geradores ocorridos após a data da homologação

do ingresso no programa, implica também a perda dos benefícios em relação ao remanescente.
§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo aplica-se apenas se o débito do imposto for superior a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência do

Estado do Ceará (Ufirces).
§ 3.º A revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas neste artigo enseja a inscrição em dívida ativa do saldo devedor remanescente.
Art. 24. Para fruição dos benefícios previstos nesta Lei, não serão exigidas garantias à execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados

nem é necessário estar quite com as obrigações tributárias principal e acessória.
Art. 25. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir os atos regulamentares necessários ao fiel cumprimento desta Lei.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de dezembro de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
DECRETO Nº35.770, de 29 de novembro de 2023.

CRIA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ALAÍDE SILVA SANTOS, SITUADA NO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e
CONSIDERANDO o Art. 5º, da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO a necessidade de criar o estabelecimento de ensino neste
ato indicado, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral,
aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica criada a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ALAÍDE SILVA SANTOS, situada no Município de Juazeiro
do Norte/CE, denominada pela Lei nº 16.471, de 19 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 de dezembro de 2017, constante
na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, sob a área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento
da Educação – CREDE 19, sediada no Município de Juazeiro do Norte/CE, com a seguinte denominação: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL ALAÍDE SILVA SANTOS.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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DECRETO Nº35.771, Fortaleza, 29 de novembro de 2023.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência na destinação
do bem móvel; CONSIDERANDO que o bem móvel citado no Anexo Único deste Decreto não possui utilidade para a Secretaria da Proteção Social – SPS,
poderá ser destinado a integrar o patrimônio do Instituto Maria da Hora em prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o que consta do
Processo Administrativo nº 10471002/2020, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação do bem móvel (veículo) relacionado no Anexo único vinculado a este Decreto.
Art. 2º – A doação do bem móvel dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social – SPS e como donatário

o Instituto Maria da Hora, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA PROTEÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

Auler Gomes de Sousa
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº35.771 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023
Nº DE ORDEM ESPECIFICAÇÃO CHASSI TOMBO QUANT. ESTADO VALOR

1 RANGER. MARCA FORD. COR PRATA. FABRICAÇÃO
2014. MODELO 2015. PLACA ONP-8868. 8AFAR23L1FJ291504 45177 1 RUIM R$ 85.186,00

*** *** ***
DECRETO Nº35.772, de 29 de novembro de 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DAS FUNÇÕES NAS ATIVIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SEAS), NA
FORMA DA LEI N°16.040, DE 28 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 88, IV e VI, da Constituição do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO a criação da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, com a finalidade de implantar um novo modelo de
Gestão para o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará; e CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei n° 16.040, de 28 de junho de 2016, DECRETA:

Art. 1° Fica designado o servidor abaixo relacionado para o exercício temporário de suas funções nas atividades da Superintendência do Sistema
Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), conforme art. 5° da Lei n° 16.040, de 28 de junho de 2016, concedendo-lhe a Gratificação por Encargo
de Atividades do Sistema Socioeducativo (GASS), prevista no precitado artigo, no seu valor atualizado, a partir da data indicada:

NOME MATRÍCULA A PARTIR DE

Carvilho Pereira da Silva 106.962-1-6 03/05/2021

Art. 2° O servidor designado na forma deste decreto permanecerá lotado em seu órgão de origem, com exercício na Superintendência do Sistema
Estadual de Atendimento Socioeducativo durante o prazo de designação, ficando afastado do exercício das atribuições de seu cargo efetivo e funções, sem
prejuízo da respectiva remuneração, inclusive a gratificação prevista na Lei n° 15.293, de 08 de janeiro de 2013.

Art. 3° A Gratificação por Encargo de Atividades do Sistema Socioeducativo (GASS) não será considerada, computada ou acumulada para fins de
concessão ou de cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração e aos proventos.

Art. 4° O ônus da Gratificação por Encargo de Atividades do Sistema Socioeducativo (GASS) do servidor acima relacionado, acrescida dos respectivos
encargos sociais, será do órgão ou entidade de origem.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA PROTEÇÃO SOCIAL
Roberto Bassan Peixoto

SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

*** *** ***
DECRETO Nº35.773, de 29 de novembro de 2023.

CONCEDE E CESSA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA
DO INCISO II E §§ 6º, 7º, DO ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o teor do NUP 13001.005961/2023-47 e CONSIDERANDO o disposto no inciso II e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 65,
de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril de 2019, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do inciso II, e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar n.º 65, de 03 de
janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, ao servidor abaixo indicado:

NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE

MORGANA JÉSSICA SOUZA CRUZ CHAVES VICEGOV 3000013-7 Data de publicação no DOE

Art. 2º Fica cessado o pagamento da concessão de gratificação por encargo de licitação, nos termos abaixo especificado:
NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE

AMANDA ALVES NOBRE SALES VICEGOV 3000006-4-8 01º/06/2023

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de novembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº35.774, de 29 de novembro de 2023.

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL (SPS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023; CONSIDERANDO o disposto no
Decreto nº 35.355, de 16 de março de 2023; CONSIDERANDO que se impõe o esforço contínuo de adequação de modelos estruturais às políticas e estratégias
da ação governamental; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência
dos atos do governo, DECRETA:

Art. 1º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria da Proteção Social (SPS) passa a ser a seguinte:
I - DIREÇÃO SUPERIOR
•Secretário da Proteção Social
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